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Consulta. Município de MARINGÁ.. Questiona sobre hipótese de contratação para tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos por processo de inexigibilidade, com o detentor de tecnologia patenteada. Resposta no sentido que a contratação de tratamento de resíduos sólidos urbanos deve, por regra geral, adotar o certame licitacional, mediante a modalidade de Concorrência. No entanto, outras formas de contratação, previstas na legislação que rege a matéria, poderão, conforme o caso concreto se apresentar, serem adotadas, dentre elas a contratação por emergência e a inexigibilidade de licitação, desde que objetivamente satisfeitos os princípios norteadores da atividade ambiental sob comento e os requisitos legais. 

RELATÓRIO

Trata o presente de consulta formulada pelo MUNICÍPIO DE MARINGÁ, na pessoa de seu Prefeito, Sr. SILVIO MAGALHÃES BARROS II, acerca da possibilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, de serviços de tratamento de resíduos sólidos urbanos, conforme preceitua o art. 25, da Lei nº 8.666/1993, se a tecnologia patenteada em solo pátrio e no estrangeiro, seja detentor de título de exclusividade no Brasil.

Fundamenta seu pedido no sentido de ver garantir os objetivos contemplados na Lei nº 11.445/2007, que trata das diretrizes nacionais para o saneamento básico, estabelecendo que o Município deva buscar tecnologia viável técnica e economicamente, com estudos comprovados de sua viabilidade. 

A Procuradoria Jurídica do Município através de doutrinas e jurisprudências relativas aos parâmetros necessários à consubstanciação do cabimento da inexigibilidade de licitação, prevista no art. 25, da Lei nº 8.666/93, informa que o ordenamento jurídico brasileiro consagra a licitação como regra para a contratação de particulares por parte da Administração, sendo exceção a ausência. Repisa que o rol contido no art. 25, da Lei de Licitações é exemplificativo, e que o dispositivo apresenta os requisitos que devem necessariamente ser cumpridos para caracterizar a inviabilidade de competição, sendo mais importante a comprovação de exclusividade. Porque se apenas um reunir as condições para plena satisfação do objeto do contrato a competição será impossível.

Na apuração da exclusividade, no caso do tratamento de RSU, argumenta que se trata de matéria industrial, já que está se referindo a patente, sendo que somente o detentor da patente ou seu licenciado pode produzir (art. 42, da Lei nº 9.279/1996).

Encerra o opinativo pela possibilidade e legalidade da contratação direta do serviço de tratamento de resíduos sólidos urbanos, aplicando-se o “caput” do art. 25, da Lei nº 8.666/1993.

Preenchido os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, do Regimento Interno, recebi o expediente, determinando o seu respectivo trâmite.

Encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a unidade informa (fls. 11/12) que não existem prejulgados sobre o tema da consulta e que sobre a inexigibilidade de licitação a Resolução nº 12104/99, do Tribunal Pleno, tratou acerca da necessidade de formalização do procedimento de inexigibilidade de licitação e os requisitos de sua comprovação, conforme os Pareceres nºs 213/99 e 20901/99, da Diretoria de Contas Municipais e dp órgão ministerial.

Por seu turno, a Diretoria de Contas Municipais, em bem lançado Parecer (fls. 13/26), esclarece que o argumento indicado pela Municipalidade encontra consonância com a jurisprudência desta Corte, citada pela setor de jurisprudência, no sentido de que o próprio Estatuto Licitacional outorga o afastamento da realização da licitação em determinadas hipóteses, devidamente motivadas e comprovadas.

No entanto, diverge parcialmente do entendimento externado pela Procuradoria Jurídica do Município, entendendo que a situação de inviabilidade de competição, não pode ser determinada somente pelo objeto pretendido, nem qualificar-se apenas por ser o fornecedor detentor de uma patente que lhe assegura direito de explorar certa fórmula ou tecnologia, já que outros produtos com fórmulas ou tecnologias igualmente patenteadas por outros fornecedores poderão igualmente oferecer resultados satisfatórios.

Entende preocupante a intenção de sua adoção no caso das tecnologias de tratamento de resíduos sólidos urbanos tendo por base o previsto no inciso I, do art. 25, que não comporta a prestação de serviços, uma vez que a norma reporta-se a modalidade de aquisição.

Aponta que o termo tecnologia refere-se a serviços componentes do processo e não a totalidade deste, e sendo assim nem todos os tipos de resíduos sólidos urbanos - domésticos e industriais -, exigiriam tratamento com exclusividade tecnológica.

Para tanto, cita como exemplo pilhas e baterias que poderiam requerer tratamento com eventual peculiaridade, para concluir que nem toda coleta do lixo, nem todo o aterro sanitário demanda tratamento de alta cientificidade.

Julga inoportuno a unidade, dentro de uma análise preliminar, a fundamentação da contratação pretendida com base no rol dos serviços técnicos enumerados no art. 13, da Lei nº 8.666/1993, refutando, também, possível enquadramento pelo § 1º, do citado dispositivo.

Ressalta que o art. 175, da Constituição Federal, determina que os serviços públicos somente possam ser delegados por meio de concessão ou permissão de serviços públicos, na forma da lei, mediante procedimento de concorrência (Lei 8.987/1995, art. 2º, II e III). E informa que relativamente aos “serviços de saneamento básico” a Lei nº 11.445/2007, no seu art. 10, deixa clara a natureza contratual de sua execução.

Explica que, nos termos da Lei nº 11.445/2007, o tratamento de resíduos sólidos urbanos é uma atividade interdependente, conforme descrito no seu art. 3º, “c” (limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas).

Registra, outrossim, que o texto legal ao tratar da função regulatória o fez com o objetivo de preservação da livre concorrência (art. 22, III).

Chama atenção, ainda, para o alcance social que deverá ser objeto de adequação no atendimento da política de saneamento básico, que não poderá ficar dissociada no processo decisório de contratação, diante do contido na regra do art. 24, XXVII, da Lei de Licitações (na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública).

Expõe, ressalvando que não foi matéria suscitada na consulta e traz à baila apenas como referência, a possibilidade de realização dos serviços mediante o instituto da parceria público privada, sendo neste caso o contrato administrativo de concessão, regido pela Lei nº 11.079/2004. Lembrando que patrocinada a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987/1995, quando envolver adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado, está se defrontando com a parceria público-privada.

Nessa esteira cita ainda a possibilidade de execução de serviços de saneamento mediante a constituição de parcerias entre governos públicos, na forma de consórcios, conforme consta do art. 13, da Lei nº 11.445/2007.

A fim de elucidar a questão licitacional menciona o trabalho do Dr. Floriano de Azevedo Marques Neto, elaborado em Consulta realizada pelo Ministério das Cidades, previamente à propositura do anteprojeto da Lei nº 11.445/2007, que deixa claro a necessidade de certame licitatório quando refere-se a delegação por concessão de serviço público a pessoa jurídica de direito privado.

Cita, no mesmo sentido, o Prof. Marçal Justen Filho, que em trabalho elaborado no mesmo protótipo da referida Lei, converge para o entendimento da obrigatoriedade de licitar quando no pólo contratado figurar o empresário particular.

Assinala, no entanto, que o mencionado doutrinador, excepcionalmente, mesmo a contratação com particulares poderá ser passível de eventual inexigibilidade.
Relembra que a Lei nº 11.445/2007, na esteira dos professores acima indicados, prevê a execução por etapas ou por atividade interdependente (art. 11 e 12), precedida de licitação.

Consigna que, considerando a relevância do trabalho no exame da presente consulta, procedeu a juntada dos mencionados pareceres (fls. 33/241).

A Diretoria de Contas Municipais conclui a sua manifestação entendendo não ser defensável a inexigibilidade de licitação para todo o processo de tratamento de resíduos sólidos urbanos, mas, eventualmente, alguma atividade interdependente, e, ainda, que ficou translúcido o afastamento da aplicabilidade com fulcro no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93.

No entanto, afirma, em caráter excepcional e dentro de condições de ambiência jurídica em que todos os princípios de administração pública (art. 14, da Lei nº 8.987/1995) sejam respeitados e a contratação se demonstrar plenamente motivada e justificada, dispondo o mercado de proprietário de patente que assegure técnica única no processo de tratamento do universo dos componentes de resíduos sólidos urbanos, a inexigibilidade será aplicada na contratação direta deste, fundamentada na inviabilidade de competitividade mercantil.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 7673/08, relata que embora a consulta tenha sido formulada em tese, o Município já formalizou ajustes sem prévia licitação com empresa estrangeira para promoção do tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos, conforme contido no sítio do Município de Maringá, na rede mundial de computadores (transcrevendo na íntegra a referida notícia).

Contudo, diante da carência de informação sobre a pergunta, manifesta-se pela impossibilidade de contratação para tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos por inexigibilidade de licitação.

Informa que existem no mercado, diversos métodos e tecnologias disponíveis que, por meios peculiares, alcançam os objetivos encerrados no art. 7º, II, da Lei nº 11.445/07, sendo que a opção por uma dessas tecnologias não está entregue à conveniência e oportunidade da Administração.

Assevera que a existência de patente assinala que determinada tecnologia em específico só pode ser utilizada com exclusividade pelo detentor do direito ou por pessoa por ele autorizada, não significando, que não existam outras tecnologias igualmente eficazes, submetidas ou não a patentes, que dêem, com semelhante primor, a adequada destinação aos Resíduos Sólidos Urbanos.

Em amparo a argumentação, cita a doutrina de MARÇAL JUSTEN FILHO (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9.ª ed. São Paulo: Dialética, 2002, p. 273), com o seguinte teor e grifos:

“Alternativa bastante peculiar é da ausência absoluta de pluralidade. São os casos em que o conhecimento tecnológico gerou uma única via de atendimento a certa necessidade. Essa alternativa tanto pode compreender casos em que haja tutela pelo Direito como casos em que a situação é meramente fática. Haverá hipóteses em que a única alternativa disponível está tutelada por privilégio de exclusividade, segundo as regras de propriedade imaterial (direitos autorias, direitos de propriedade industrial). Suponha-se a necessidade de adquirir um certo equipamento que está tutelado por patente de invenção. É óbvio que o Estado não poderá adquirir produto equivalente, fornecido irregularmente por quem não é titular de direitos de comercialização. Mas a ausência de direito de exclusividade não elimina a inviabilidade de competição quando se caracteriza a mera circunstancia fática de outro sujeito em condições de produzir objeto equivalente.

Ressalta-se que a inviabilidade de competição apenas ocorre quando existir um único sujeito em condições de fornecer. Não basta haver uma patente de invenção, por exemplo, para produzir a inviabilidade de competição. É que se admite a possibilidade de outorga a terceiros da faculdade de valer-se dos direitos derivados da patente. Nada impede que um certo objeto, embora derivado de uma patente, seja produzido por diferentes fabricantes. A existência de diferentes fornecedores estará caracterizada, então, o que gerará a possibilidade de competição entre eles.” (sem destaques no original)

Destaca, o Parquet, os princípios que devem nortear a execução de serviços de manejo de resíduos sólidos, contidos no art. 2º, I a XII, da Lei de Saneamento Básico.

E, pautado nestes princípios, argumenta que o Município ou o Consórcio Público (nos termos da multicitada lei) deve formular a política pública de saneamento básico (art. 9º), cuja existência, ao lado da realização de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico; de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; e de prévia audiência e consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato (art. 11, I, II, III e IV), constituirão condição de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico.

Aduz, complementando, que esse processo deve ser amplamente discutido com a sociedade, conforme preceito do art. 19, § 5º, da citada lei, devendo ser instituído controle social para acompanhamento da execução do plano proposto (art. 2º, X e Capítulo VIII)

Cita, a título de exemplificação, o Município de Curitiba, que por intermédio de Consórcio Intermunicipal para Gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos (integrado por 15 Municípios da Região Metropolitana), criou o SIPAR (Sistema Integrado de Processamento e Aproveitamento de Resíduos), apresentando o Plano de Gerenciamento do Tratamento e Destinação de Resíduos Sólidos para consulta pública no período de 19 de dezembro de 2007 a 07 de fevereiro de 2008. 

Reporta que o Consórcio concluiu pela viabilidade de competição, abrindo, Concorrência Pública, em que se objetivou apreciar não só o preço mais atrativo, como, também, a melhor técnica ofertada.

Relata que o Edital contemplou tecnologias de transformação e aproveitamento do lixo para reciclagem, compostagem e biodigestão (produção de biogás ou de adubo a partir de resíduos), utilização como material energético e aterro sanitário, permitindo às empresas interessadas a apresentação de outras tecnologias de tratamento, além das citadas no Edital. Porém, informa que o procedimento está atualmente paralisado por força de ordem judicial, mas que segundo pesquisas realizadas 64 empresas promoveram a retirada do Edital, quantidade superior ao número de empresas filiadas à ABRELPE.

Insiste, portanto, que a viabilidade de competição é inequívoca, e que a Lei nº 11.445/07, ao prever a execução do serviço público se dê mediante a concessão de atividades interdependentes, exige a instauração de certame licitatório (art. 12, § 4º).

E, à guisa de sustentar o posicionamento esposado, quanto a obrigatoriedade de licitação para concessão de serviços relacionados ao saneamento básico, cita o Procurador-Geral da República, Dr. ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA, ao questionar, por intermédio da ADI 4058, a constitucionalidade do art. 58 da Lei Federal nº 11.445/07.

Ressalta que a Lei nº 11.445/07, ao dispor sobre a execução dos serviços públicos de saneamento básico, exige que a prestação destes serviços por entidade que não compõe a administração do respectivo titular deve se dar exclusivamente através de contrato, não sendo admitidas quaisquer espécies de vínculos de natureza precária, nos termos do disposto no art. 10. Estabelecendo, ainda, como diretriz, quanto a destinação dos resíduos sólidos urbanos, não só a proteção do meio ambiente em sentido estrito, como também a possibilidade de autorizar usuários organizados em cooperativas ou associações (art. 10, § 1º, I).

Reporta-se, no mesmo sentido proferido pelo órgão instrutivo, a nova hipótese de dispensa de licitação, incluída no rol do art. 24, da Lei nº 8.666/93, inciso XXVII, que versa sobre a contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda.

Ao encerrar a sua manifestação afirma que “existe espaço para competição, a qual deverá ser preservada mediante a realização de procedimento licitatório, que conjugue (i) a busca pela tecnologia apropriada à realidade local, à preservação do meio ambiente, à saúde pública e à promoção do desenvolvimento social; (ii) os menores custos em face da capacidade de pagamento dos usuários e do orçamento público em caso de contrapartida do titular dos serviços; e (iii) a adoção de soluções graduais e progressivas; tudo isso de acordo com os princípios, planos e estudos realizados nos termos da Lei nº. 11.445/07, com ampla participação dos diversos segmentos da sociedade, afastando-se, de plano, a pretendida invocação do art. 25 da Lei nº. 8.666/93”.

É o relatório.

VOTO

Antes de prolatar meu voto, relato, ainda, nos termos do protocolado nº 328206/08, que me foi encaminhado pela Presidência desta Casa, referente ao ofício do Sr. JOSÉ APARECIDO DA CRUZ, Promotor de Justiça da Comarca de Maringá, que vem até este Tribunal, em atenção a presente Consulta, encaminhar cópia da Ação Civil Pública proposta em face do Município de Maringá e outros, para conhecimento e deliberação que entendermos necessária.

Tem a referida Ação a finalidade de apurar eventuais irregularidades na celebração do Termo de Cooperação Técnica entre o Município e o Consórcio Biopuster, em razão da autorização concedida pela Câmara Municipal de Maringá, através da Lei nº 7.486, de 17/04/2007.

Noticia na referida Ação a Consulta formulada à esta Corte, trazendo praticamente na integralidade o Parecer nº 7673/08, da Dra. JULIANA STERNADT REINER, objeto do relatório deste voto.

Argumenta o Ministério Público Estadual que o Termo de Cooperação Técnica é um instrumento de natureza precária implementado no aterro sanitário de Maringá, o que é vedado pelo art. 10, da Lei nº 11.445/2007, razão pela qual requer a anulação do referido Termo. 

Quanto a propositura dessa Ação Civil Pública, embora não contenha a manifestação da autoridade judicial, entendo que a matéria deve ser apreciada em sede de prestação de contas referente ao presente exercício, propondo então a remessa deste protocolado a Diretoria de Contas Municipais. 

E quanto ao mérito da Ação, propriamente dita, não vejo como impeditiva a resposta a ser proferida por este Tribunal, pois como a consulta foi elaborada em tese, prolatarei o meu voto em idêntico sentido, nos exatos termos em que foi formulada.

Antes de encerrar os comentários sobre o tema dessa Ação, gostaria apenas de frisar, conforme consta das cópias acostadas, que trata-se de um projeto piloto no aterro sanitário do município de Maringá, com autorização emitida pelo IAP, com a sua validade assinalada até 02/04/2008.

Peço vênia para fazer certos aclaramentos que detectei na instrução deste feito e reportei neste relatório.

Por primeiro, é importante assentar que a consulta não trouxe elementos sobre a pretensa contratação, tampouco definiu a abrangência do serviço a ser executado. O questionamento, sem adentrar em detalhamentos técnicos, foi simples e direto: “Em processo de contratação para a realização de tratamento de RSU, se o Município encontrar tecnologia patenteada em solo pátrio e estrangeiro, que tenha detentor exclusivo no Brasil, indaga: Será aplicável o art. 25, da Lei nº 8.666/93?”

O Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, do mesmo modo se debruçou sobre as hipóteses de inexigibilidade, tecendo considerações acerca da exclusividade decorrente de patente industrial, concluindo, se afigurado as hipóteses e requisitos legais, pela possibilidade da contratação direta, Não trouxe, portanto, qualquer detalhamento técnico quer sobre a extensão da contratação quer sobre a tecnologia que se pretende empregar.

É diante desse panorama, exclusivamente, que pretendo pautar meu voto.

Para efeito de localização, nos exatos termos da Lei nº 11.445/2007, o tratamento de resíduos sólidos urbanos é uma das atividades que integram os serviços de saneamento básico, conforme art. 2º, e por sua vez , nos termos da alínea “c”, é uma das atividades ali descritas (limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estrutura e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas)

Como se depreende da leitura do dispositivo, confrontado com a consulta formulada, concretamente o elemento palpável é que a questão refere-se apenas ao tratamento de RSU.

Sendo assim, assertivas acerca da infra-estrutura, instalações operacionais de coleta, reciclagem (pelo menos a prévia, e não aquela obtida do resultado do tratamento), transporte, entre outras, não integram a matéria desta consulta.

Por outro lado, afirmações que “nem todos os tipos de resíduos sólidos urbanos - domésticos e industriais -, exigiriam tratamento com exclusividade tecnológica”, carecem de respaldo técnico especializado, o que não se afigura tenha ocorrido na instrução deste feito.

Faço esta colocação porque a matéria em si já é bastante complexa, envolve aspectos tais como a emissão de gases tóxicos, geração de chorume, tratamento do passivo ambiental, para ficar dentro de alguns itens que julgo de grande relevância ambiental e social, sendo esta citação meramente ilustrativa.

Outra questão enfocada neste processo versa sobre eventuais tecnologias destinadas ao tratamento de resíduos sólidos urbanos. Sobre o apontamento apenas registro, que não cabe ao Tribunal de Contas, indicar qual a melhor solução que deve ser adotada pelo administrador público. O papel desta Instituição é fiscalizar, oportunamente, se a solução adotada preencheu os requisitos exigidos pela legislação, e se consoante com as melhores práticas ambientais consentâneas com o momento atual. Lembrando que nem a própria Lei de Saneamento Básico o fez. A norma estabelece os princípios e parâmetros sobre a matéria, que devem ser observados, mas não identifica e muito menos individualiza um procedimento específico. 

Retornando aos termos da consulta, e colhido os posicionamentos externados, tem-se que como regra basilar o procedimento licitacional para a contratação dos serviços de tratamento de resíduos sólidos urbanos, consoante abundantemente demonstrado através da legislação aplicável a esta matéria – lei de licitações, de concessão, e de saneamento básico -, e da doutrina pátria especializada.

No entanto, mister reconhecer que as demais formas de contratação albergadas na lei, dentro de condicionantes específicas e peculiares a cada caso, podem ser realizadas pela administração pública.

Afigura-se neste contexto, a meu ver, as hipóteses de dispensa, se a situação concreta enquadrar-se ao disposto no art. 24, da Lei de Licitações, especificamente na hipótese do inciso IV, in verbis:

“Art. 24.  É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;”

Como bem apontado pela Diretoria de Contas Municipais, temos a orientação registrada do multicitado professor MARÇAL JUSTEN FILHO (vide às fls. 112), tornando defensável, obviamente cumpridas às formalidades legais, a inexigência de licitação, a qual transcrevo: 

“Afigura-se evidente que nem a Constituição pretende impor a obrigatoriedade da licitação em hipóteses de inviabilidade de competição. Quando não for viável a competição, configurar-se-á a inexigibilidade de licitação. Nenhuma lei pode prever, de antemão e abstratamente, todos os casos em que ocorrerá a inviabilidade de competição. Justamente por isso, o art. 25 da Lei nº 8.666 apresenta elenco meramente explicativo das hipóteses de inexigibilidade. 

Ora, podem ocorrer situações de inviabilidade de competição a propósito da contratação de serviços de saneamento básico com terceiros. Um exemplo simples comprova a procedência da asserção. Suponha-se que um particular seja titular de uma patente de invenção versando sobre determinada técnica essencial e indispensável à prestação do serviço público de saneamento básico. Nesse caso, o Estado somente poderá contratar com aquele sujeito – desde que pretenda aplicar a solução protegida pela patente de invenção.”

Logo, não menos inviável juridicamente também é a hipótese de inexigibilidade de licitação, se o caso concreto assim o indica, sendo certo que caberá exclusivamente a administração pública municipal a sua avaliação, dentro de parâmetros exigidos pela legislação que regem a matéria, exaustivamente referenciadas neste processo.

Em decorrência de todos os fatos acima expostos, VOTO pelo conhecimento da presente consulta, e, no mérito, para responder que para a contratação de tratamento de resíduos sólidos urbanos deve-se, por regra geral, adotar o certame licitacional, mediante a modalidade de Concorrência. No entanto, outras formas de contratação, previstas na legislação que rege a matéria, poderão, conforme o caso concreto se apresentar, serem adotadas, dentre elas a contratação por emergência e a inexigibilidade de licitação, desde que objetivamente satisfeitos os princípios norteadores da atividade ambiental sob comento e os requisitos legais.

Determino, outrossim, a remessa do protocolo nº 328206/08, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação desta matéria quando da análise da prestação de contas do Executivo Municipal, referente ao presente exercício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

I - Conhecer da presente consulta, e, no mérito, responder no sentido de que para a contratação de tratamento de resíduos sólidos urbanos deve-se, por regra geral, adotar o certame licitacional, mediante a modalidade de Concorrência. No entanto, outras formas de contratações, previstas na legislação que rege a matéria, poderão, conforme o caso concreto se apresentar, serem adotadas, dentre elas a contratação por emergência e a inexigibilidade de licitação, desde que objetivamente satisfeitos os princípios norteadores da atividade ambiental sob comento e os requisitos legais.

II - Determinar a remessa do protocolo nº 328206/08, à Diretoria de Contas Municipais para apreciação desta matéria quando da análise da prestação de contas do Executivo Municipal, referente ao presente exercício.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  10 de julho de 2008 – Sessão nº 24.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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